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PODER JUDICIARIO
JUSTICA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 122 REGIAO

PORTARIA PRESI N° 127, DE 8 DE JULHO DE 2024

Institui o processo de analise, selegéo, priorizagdo e prototipagdo de demandas de
inovacao no ambito do Tribunal Regional do Trabalho da 122 Regiéo.

O DESEMBARGADOR DO TRABALHO-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 122 REGIAO, no uso de suas
atribuicGes legais e regimentais,

CONSIDERANDO o disposto na Resolucdo CNJ n. 395/2021, que institui a Politica de Gestéo da Inovagéo no ambito do Poder Judiciario, define
o conceito de inovagéo e lista principios da gestédo da inovagdo, como transparéncia, participagdo, cultura da inovacéo, foco no usuério e
sustentabilidade;

CONSIDERANDO o disposto na Resolucdo CNJ n. 370/2021, que estabelece a Estratégia Nacional de Tecnologia da Informagdo e Comunicacéo
do Poder Judiciario (ENTIC-JUD);

CONSIDERANDO as atuais diretrizes do Conselho Nacional de Justica e do Conselho Superior da Justica do Trabalho envolvendo
governanca, transparéncia, acesso facilitado aos dados e desburocratizacao;

CONSIDERANDO a crescente exigéncia de qualidade dos servicos prestados pelas instituicdes publicas;

CONSIDERANDO que as organizac¢des de servigo publico vém enfrentando inimeros desafios que requerem abordagens novas e inovadoras
para dar conta de sua complexidade;

CONSIDERANDO que a inovagédo é um meio apresentado pela ciéncia da Administragdo para viabilizar a adaptacdo e o enfrentamento das
necessidades criadas pelo atual contexto de mudangas constantes e de restricbes de recursos;

CONSIDERANDO que a inovagéo pode ocorrer no contexto do servigo, do processo, da acéo administrativa e organizacional;

CONSIDERANDO que a incorporacéo de processos de inovagéo pelo Poder Judiciario pode contribuir para a eficiéncia, eficacia e efetividade da
prestacao jurisdicional;

CONSIDERANDO que os avangos tecnolégicos recentes e as alteragées nos processos de trabalho tém impactado no funcionamento e na
organizagdo do Poder Judiciério;

CONSIDERANDO que o contexto da Justica do Trabalho apresenta problemas complexos, para 0s quais as solug¢des tradicionais ndo produzem
mais resultados satisfatérios, tornando-se imprescindivel a ado¢do de novas formas de resolver esses problemas para o alcance dos resultados
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institucionais;

CONSIDERANDO a instituigdo da Politica de Gestao da Inovag¢édo no ambito do Tribunal Regional do Trabalho da 122 Regido, com objetivo de
aprimorar suas atividades, por meio da difusdo da cultura da inovacdo, com a modernizacdo de métodos e técnicas de desenvolvimento dos
servigos, de forma colaborativa e multidisciplinar e por meio de parcerias;

CONSIDERANDO que o Laboratério de Inovacgéao, Inteligéncia e dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentavel - Labinova TRT-SC envolve
espaco fisico ou virtual, metodologias, pessoas e a¢fes que impulsionam a inovagao e a internalizacao dos ODS da Agenda 2030 no ambito do
TRT da 122 Regiédo;

CONSIDERANDO o disposto na Portaria PRESI n. 133/2023, que institui o Comité de Governanc¢a de Tecnologia da Informagéo e Comunicacao -
CGTIC e estabelece as suas atribuigdes no ambito do Tribunal Regional do Trabalho da 122 Regiéo;

CONSIDERANDO o disposto no expediente no PROAD n. 5586/2024.

RESOLVE:

CAPITULO |
DO OBJETO

Art. 1° Instituir o processo de analise, sele¢édo, priorizagdo e prototipacao de demandas de inovacdo no ambito do Tribunal Regional do Trabalho
da 122 Regido.

§ 1° Ficam submetidas a este processo as demandas para desenvolvimento de novos sistemas ou de melhorias de grande porte em sistemas ja
existentes.

§ 2° Manutencao ou melhorias incrementais de pequeno porte em sistemas ja implementados ndo precisam ser submetidas a este processo.

CAPITULO Il
DAS DEFINICOES

Art. 2° Para efeitos desta Portaria, aplicam-se as seguintes definigdes:

| - Inovagédo: implementagdo de melhorias ou de novas ideias que criam uma nova forma de atuacéo e geram valor para o Tribunal e a sociedade,
seja por meio de novos produtos, servigos, processos de trabalho, seja por umsmodg diferente e eficaz de solucionar problemas complexos
encontrados no desenvolvimento das atividades que Ihe sao afetas.

Il - Demanda de projeto de inovagéo: solicitagdo formalizada por individuos Qu grupos, internos ou externos ao tribunal, propondo a andlise,
desenvolvimento e implementacdo de uma inovagdo que vise otimizar processaos, servigos ou praticas no ambito judiciario. Il - Inovador(a):
individuo ou grupo, interno ou externo ao tribunal, que apresenta uma demanda de projeto de inovagéo.

IV - Prospec¢éo: mapeamento de solugdes inovadoras e sustentaveis, internas e externas ao Tribunal, como forma de inspirar e reconhecer as
praticas ja realizadas.

V - Prototipacéo e validagéo: a¢des para o desenvolvimento e para a testagem das solu¢des desenvolvidas, ainda em ambiente restrito e
controlado.

VI - Implementagao da solugdo em unidades-piloto: estagio‘no qual coloca-se em pratica a prova de conceito, aplicando-a em ambiente real, mas
ainda em escala experimental de menor abrangéncia.

VIl - Implementagéo da solu¢do em escala: expansao da solucao ja testada e aprovada em ambiente de menor escala, para outras unidades
organizacionais.

Art. 3° O processo de analise, selecéo, priorizacéo e prototipacdo de demandas de inovagao compreende as seguintes etapas:
| - Recebimento da demanda de Inovagao;

II - Identificagdo do Problema e da Solucéo;

Il - Prototipacéo e Validagao da solugéo;

IV - Selegdo e Priorizagao para Implementagao.

CAPITULO Il
DO RECEBIMENTO DA DEMANDA DE INOVACAO

Art. 4° As demandas de inovagao deverdo ser encaminhadas ao Labinova observando-se os meios e as orienta¢des disponibilizadas no site do
laboratério.

Art. 5° As demandas serdo analisadas inicialmente pela Coordenadoria de Inovacéo e Projetos Estratégicos (INOVA) que avaliara se os requisitos
minimos estdo cumpridos.

§ 1° A critério da Coordenadoria de Inovagédo e Projetos Estratégicos (INOVA), podera ser solicitado ao(a) inovador(a) a complementacao de
informacgdes sobre a demanda.

§ 2° A auséncia de complementacgéo das informacgdes pelo(a) inovador(a) ensejara o arquivamento da demanda.
CAPITULO IV

DA IDENTIFICAGAO DO PROBLEMA E DA SOLUGAO

Art. 6° A Coordenadoria de Inovagéo e Projetos Estratégicos (INOVA), com o apoio do(a) inovador(a), estabelecera uma equipe multidisciplinar
para analisar os problemas e oportunidades apresentados pelo(a) inovador(a), bem como a solugédo inicialmente pretendida.

Paragrafo Unico. a definicdo da equipe multidisciplinar pela INOVA seré realizada em comum acordo com as areas impactadas.
Art. 7° A equipe multidisciplinar desenvolvera seus trabalhos utilizando metodologias e técnicas colaborativas e ageis sugeridas pelos

Facilitadores do Labinova, concretizando-os em uma proposta de projeto, a qual sera submetida ao Comité de Governanga Regional da Inovacao
(CGR-Inova).
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Art. 8° As propostas serdo analisadas pelo Comité de Governanca Regional da Inovacao (CGR-Inova), que definira, considerando as demandas,
0s projetos e recursos existentes e os beneficios esperados, a ordem de prioridade do desenvolvimento dos prot6tipos dos projetos.

Paragrafo Unico. Quando as propostas envolverem melhorias no sistema PJe, o expediente sera encaminhado a Coordenacéo Executiva
Regional do PJe (CERPJe) para deliberacéo.

Art. 9° A metodologia, bem como os critérios de sele¢éo e priorizagao, serdo definidos pelo Comité de Governan¢a Regional da Inovacéao (CGR-
Inova) com o apoio do Labinova, e serdo publicados no site do laboratério.

Paragrafo Unico. Os critérios deverdo considerar o alinhamento estratégico, a clareza na definicdo da demanda e a manutengéo dos servigos
prestados pelo Tribunal.

Art. 10 A Coordenadoria de Inovacéo e Projetos Estratégicos (INOVA) devera divulgar a relacéo das propostas de inovagao definidas pelo Comité
de Governanca Regional da Inovagao (CGR-Inova), apds a aprovagédo da Presidéncia.

CAPITULO V
DA PROTOTIPACAO E VALIDAGAO DA SOLUGCAO

Art. 11 O desenvolvimento do prot6tipo e a validagdo da solugcéo serdo de responsabilidade de uma equipe de prototipagdo com supervisédo e
conducgao pelo Labinova.

Art. 12 A Coordenadoria de Inovagao e Projetos Estratégicos (INOVA), com o apoio do(a) inovador(a), estabelecera a equipe multidisciplinar de
prototipacdo proveniente de quaisquer das areas administrativas ou judiciarias.

Paragrafo Unico. a definicdo da equipe multidisciplinar de prototipacéo sera realizada pela INOVA em comum acordo com as areas impactadas.
Art. 13. Sempre que necessario o desenvolvimento de solucdes de tecnologia da informacao.e comunicagéo, a SETIC devera garantir a alocagao
de técnico(s) para desenvolvimento do protétipo, observados a prioridade em relagéo aos projetos em desenvolvimento e os requisitos do Minimo
Produto Viavel (Minimum Viable Products — MVPs) definidos pela equipe de prototipacao.

Art. 14 Concluido o desenvolvimento do protétipo, a equipe de prototipacdoy sob condugdo do Labinova, promovera a validagéo e os testes da
solugdo com um grupo de potenciais usuarios escolhidos a critério da equipe, consolidando os resultados em um relatério de avaliagéo do
protétipo (Relatério de Prototipacao).

CAPITULO VI }
DA SELEGAO E PRIORIZAGAO PARA IMPLEMENTACAO

Art. 15 O Comité de Governanc¢a Regional da Inovacdo (CGR-Inova) analisara o Relatério de Prototipagéo, deliberando quanto a continuidade e
prioridade para implementacéo da solucdo em carater institucional.

Art. 16 A Coordenadoria de Inovacéo e Projetos Estratégicos (INOVA) devera divulgar as solug@es priorizadas para desenvolvimento pelo Comité
de Governanca Regional da Inovagdo (CGR-Inova) e submeté-las a Presidéncia para que sejam avaliadas e adotadas as providéncias cabiveis.

CAPITULO VI
DAS DISPOSICOES FINAIS

Art. 17 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagédo.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente
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